
MENSAGEM Nº 825 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 

do veto total ao Projeto de Lei nº 6.064, de 2023 (Projeto de Lei nº 3.974, de 2015, no Senado 
Federal), transformado na Lei nº 15.156, de 1º de julho de 2025, que “Dispõe sobre o direito a 
indenização por dano moral e a concessão de pensão especial à pessoa com deficiência 
permanente decorrente de síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika; e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
e as Leis nºs 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 8.213, de 24 de julho de 1991.”, acabo de 
promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo o respectivo autógrafo. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2025. 


		2025-07-01T18:16:38-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




